
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL

PORTARIA SG/MPDFT

   O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL  E  TERRITÓRIOS,  no  uso  das  atribuições  previstas  no
artigo  425,  inciso  IV,  do  RIMPDFT  (Portaria  Normativa  n.º  668/PGJ,  de
13/2/2020) e na Portaria Normativa/DG n.º 121, de 30 de janeiro de 2015, tendo
em vista o que consta do Processo n.º 08191.044867/2021-11.

RESOLVE:

Art.  1º  – Autorizar  o  servidor  EMILIO  MARQUES  SANTOS
MIRANDA, matrícula nº 5363, a emitir documento de autorização de emissão do
certificado  digital  dos  membros  e  servidores  do Ministério  Público  do Distrito
Federal e Território.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.133659/2022-77.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 16/09/2022.
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